
 RESOLUÇÃO Nº 292 DE 21 DE AGOSTO DE 2006.

Cria o Momento Cultural do Legislativo e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa, no uso das atribuições legais na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído, em caráter experimental, o “Momento Cultural do Legislativo” que se trata de uma sessão de cinema com palestras e debates acerca de temas da atualidade, da história do Brasil, de culturas de raças, do folclore brasileiro, entre outros temas de interesse da população de Matias Barbosa.

Art. 2º - O Momento Cultural do Legislativo acontecerá nos dias que não esteja marcada sessão plenária ordinária ou extraordinária.

Art. 3º - O Momento Cultural do Legislativo constituirá em uma palestra de especialista, seguida de uma sessão de filme, e finalizado por debates dos participantes, baseado sempre no tema proposto, o qual será o alicerce das palestras, do filme exibido e dos debates finais.

Art. 4º - O Momento Cultural do Legislativo acontecerá no Plenário da Câmara Municipal.

Art. 5º - O custo para execução do Momento Cultural do Legislativo será arcado pela dotação própria da Câmara Municipal de Matias Barbosa.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º - Registre-se e cumpra-se.

Matias Barbosa, 21 de agosto de 2006.
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